
.PRoPosTADEoRGANIzAÇÃoDGCoNSELHOSTUTELARESDACAPITAL

ART. 1"- o§ coNsELHos rU'IELARES da Cida& de São Paulo se organizarão. pra currprir o qtre &termina O Ut. 116, mtm lX
do ECÀ gue Íemete à atribui@ dc asrcssorar o poder prHico para planc e progranras refeÍentes à CRIANÇA E AO
ADOI.ESCENTE:

I - Ficam constituidas COMISS&S da seguint€ forma :

I - Comissâo GeÍaI de Saride e Alirnentação;
2 - Comissâo Geral de efucação, Culturâ e Espoíes;
3 - Comissão GeÍal de Élabitação e TranspoÍtes;
4 - Comissâo Geral & Orçamento e FiscaliTáção;
5 -,Comissão Geral de Violaçâo de Direitos.

PAIL{GRAITO UNIC0 - As Conissões scrão mmpGtas, cada uma, de 2O membros.
ÂnT. 2. - Cadâ Comissão GeÍâl scni composta de:

I - uÍra Comissáo FcÍÍrancnte;
Il - duas Sub-Comissões Permancntes;
III - uma ComissãoTemporária.
IV - cinco membrG cada uma, sendo um Ír?resentant€ dc câdâ Senor.

ART. 3' - A Cidade scrá diüdida cm 05 (cinco) Sctores, a sabcr :

l- Setor Noíc : Freguesia do Ó, Perus-PiÍituba, Santan4 V. Maria-V. Gülherme;
II - S€toÍ Sul : Capcla do Sooorro, Ipranga, Santo AmaÍo, V. Mariana;
III - Setor t€ste: Itâquer4 Guaianases, Penha S. Mig'rel-Errnelürdo;
IV - Setor Oesle : Butanlil, Campo Limpo, tapq PinheiÍos;
V - SeloÍ CentÍo : Moóca, São Mateus, Sé, V. Pn-ldente.

ÂBT. ,l' - As Comissões e as SubConissões Permanentes serão & canáter executivo, com a taÍefa dÊ apíeciaÍ os assunlos ou pro.
posi@ súmetidâs ao s€u e)qme e, exclusivaínente, súrc assuntos que se rcfiram a planos e prograÍnas rcfeÍentes à
CRIANÇA E AO ADOLES CEN'[E.

I - As Sub-C-onissôes hrmarenles serão diúdidas para caa" Comissâo Geral em:
I - Sub{omissâo Perrnanentc para assunLros ÍEfeÍenies à CRIANÇA;
2 - Sub{omissão Pcrmancnte parâ assunlos refeÍenles ao ADOLESCENTE.

ART. f - As Comissões Temponírias scrão, tambeÍL de cariter execrrLivq com a larefa dÊ apreciar assuntos e proposiç,ões cspecí-
6coe, que se e*iagúrão quando.linglÍ€m sua linalidade, ou expirarem seu przo de óIl.ação.

ART. 6 ' - As Comissões e Sub-Comisssões Permanentos serão lodas criadas em Assembléiâ G€ràl Extrâordiní,ria dos C-onselheiros
Tutelares da Capital convocada l,aÍa esse fiÍ! na pÍiÍneira sexta-feira úül de cada ano.

I - Todo Consclheiro deveá participar e urna C-omissão ou Sub-Comissão Permanente ou Tempoúria pelo pr:az.o & um ano, sen-
& vedada sua recondução na rrcsra, úrrante o mandato.

U - O não compar€cimenlo injustilicâdo do Conselheiro a qualquer reunião ordinária será comlmicado ao Íespeclivo CONSELHO
TUTELAR para a lomada das medidas caHwis.

ART. f - As Íeuniõcs ordinírias das Comissõcs serão realizzdas das l4hs às lEhs, lodo mêsda seguinte forma:
I - As Comissões Permancntes loda priÍneira sexta-feiÍa;
ll - As Subtomissões Permanentes da CRIÂNÇA toda lerccira scía-feira;
III - As Sub{omissões Permarcntes do ADOLESCENTE lodâ quaÍlâ seía-feiÍÀ;
IV - As Comissões TempoÍáÍias todâ segunda scxta-feira.

DA COMPETENCIA DA§ COMISSOÊS PERMANENTES

ART. ti - Em razâo ,l^s rratérias de sua comIBtência cabc:
I - Esndos, propoei@ e outras matérias s'ubmeúdas ao seü exarne;
a) dando-lhes pareceÍ, ofeÍec:ndo-lhcs $bstiürtivos ou errendas para discussão e apíovaçâo em Assembléia Creral Ordiúria;
b) apresentando rclatório conclusivo sobre âveÍigüações e inqúritos;

Il - ponover estudoq pesquisas e investigações sobre assunio de intcrEsse Éblico;
III - tornar a iniciativa de elaboração dc poposiSes ligadas ao estu& & tâis âssunto6 ou d€correnaes de indicação da Assem-

bléia GeÍal miúriâ;
IV - ÍedigÍ, apos conclusão, as propostas e pro!*os, & acordo com seu mérito ou propor a reabertura ê discussão;
V - rcalizar audiências publicas junúo com o CMDCA;

M - corvidar os Seoetárim Mmicipis, Egaduais, os lcsponsáveis pela administração dircta ou indirEta c os R€pÍ€scntantcs
dâs Crmissões do CMDCA Fra prçstaÍ infomuções súre assuntos ineÍentes âs suâs âtrihriÉcs;

VII - ÍEoúer petições, Íeclamasões, Í€pÍeseilaçõ€s ou qrixas & assaiações e entidafu comunitlLrias ou entida& piblicas;
VIII - avâliaÍ o que dispõe o irciso anleÍior e encami]rhaÍ m CúNSELHO TUTELAR da respcctiva rcgião quando for rnatéria

regional;
D( - solicitar ao Prefeito informações súre as$mtos ineÍentes à admidstração, dentro da maÉriâ & competência da Comissão;
X- Fiscalü-ar, inctusive efetuan& diligênciaq visorias e levantâmentos 'in loco", os ato6 da administraÉo diÍsta e irdiÍetâ" nos

nos lcrmos da legislâ& pertineús, em especial para verificu a regularidade, a eficifua e a úcícia dos seus órgãos ro cum-
Éi@.^,le ^lr;â+i?e iá.íihÉi^n,i. hffi,l.l .^ .!,-íli^,1^ f,ri-i..Á;^ Drilil;,s - /,r aÀtÍlrr 
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xI - acompanhff, jünto ao CMDCÀ os alos de regulaÍnefiâ@, vclando por sua complela a&quâção âo ECA;
){I - rcqui§lar informaçõos ou depoimenlos dc auloridades or.r cidadãos, colhendo-os junto com o Ministério público;

XIll - 4reciar planc e proSftlmas rcgionais e se*oriais rclacionads à Cria:rça ou A&lescentc. e sobÍc eles cmitir farecer;)(V - Í€qui§ilâÍ dos resÍnnsáveis a exiti@ de doqmentos e a prestação dos esctarccirnentos necrssários;
XV - ÍequisitaÍ ao CMDCA inforÍnações súre assuntos ineÍenBs á atuaçâo desse órgâo.
ART. çt' - É da compelência especifica:
I - Da comissão & Saúde e Alimcntaçgo:
a) opuar soke todas as propmições e rnaÉrias relativas à:

I - Sislema Único & Saúdc e Scguridade Social;
2 - vigilârcia sanit.ária, eflderniológica c nulricionât;
3 - segurança & trabalho c saú& do trabalhadoq
4 - pÍogÍamas & pÍoteção à gestân1e, à criança e ao adolesccntc;
5 - abâstc-cimento de pÍodutos rclativos à merenda escolar,
6 - conlÍole de polúção arúriental em rodos os s€us aspectos, proteçilo da vida hununa e Frcsemção dos recursos natunis;
7 - serviços piHicos rcalizados pelo Municipio diretamenG ou por inlennédio de autarquias ou ôrgãos para-estatais incluindo

os de assistÊncia médico-hospitalar e de pronto-socono médico.
b) receber, analisa: e avâliar as Íoclanuções, consultâs c dffúncias relaüras à questão da polü@o ambiental em todos os seus

aspectos, proteção da üda hünana e preservaçâo dos rccüÍsos nâtuÍais;
II - Ila Comissão de Fducação, Culürra e Espoícs:
a) opinar súrc todas as proposiçôcs c malérias relativas à:

I - sistema municipal e cstadual de ensino;
2 - concessão de bolsas-desludo à criança e adolescente;
3 - scriços, equipaÍrentos c pÍogrÀms educácionais, cúturais, esportivc, rscreativos e de lazcr voltados à criança e ao ado-

lescente;
Ill - Da Comissâo de Habilação e Transpoíes:
a) oÍinar sobÍre todas as proposi@s e matéÍias ÍelaÍi}ãs à:

| - planos habilacionais elaborados ou executados pclo Município, diÍetamente ou através de autâÍquias ou ainda por cntida-
dcs paÍa-esl.atâis;

2 - planos gerais e paÍciais dc uÍbanização ou rcr,tanizaç5o, zon€âmento e o uso e ocupaçâo do solo;
3 - cria@, grgeniz"ção ou supressão de dislritos e sub-distritos, üüsão & território em áreas administrativâs;
4 - tÍanspoíes coletivos ou indiüduais, üas urtanas e estradas Municipais, Estaduais e a respectiva sinalizaçâq bem mrno

os msios dc comunicação;
5 - €)€minâr e daÍ pareccr sobre sewiços piblicos de concessâo esradual ou fedcral que digam respciao à criançâ c ao aólcs-

cente no Municipio-
IV - Da Comissão de O4amento e Fissali?áç5o:
a) e)qmimÍ e emitir parecer súre projelos de lei relalivos ao plano pluÍiânual, às diretÍi7.s orçamentiirias, ao oÍçamento anuâl,

além das cotrtas aprcsentadas pelo Prefeito, no que se refere à criança e adolescente, e peto Cuocaub) examinar e emith parecer sÓre os planos e programas mudcipais c esladuais previsroi na tÊi OÍg.ânica do Municipio e l,ei
de Dretrizes OrPmentiirias (LDO) Estâduat e exerccÍ o acompanhamento e a fiscalPáção da execução orçarnentária oom rc-
trçâo à Criança e ao Adolescente;

c) rcoeber as cmendas à propG[a oÍçarrentrlria relativas ao CMDCA c sobre elas emitir parece4
d) elaborar a reda@o finâl da pÍoposta de oÍçâÍnento dos coNSELHos TUTELARES para o GMDCA
V - Da Comissâo de Violaçâo de Direitos no MunicÍpio:
a) e)qminâÍ e emiür parecer sórc denuncias, pslições, reclarnaçõcs, represenra@ ou queixas dc associaç5o de enüda& comuni-

tária ou qualquer pess@ coúÍâ atos ou omissões de autoridades municipnis, estadrais ou federal. ou cnüda&s piblicas que aco-
lham ou atcndam Crianças ou Adolescentes de mais de uma Regiâo Adminisraüva;

b) receber, analisar e alraliar as reclamações, consulaâs € denúncias Íelati!âs à discriman4ão reial, mâus-tràtos, abandono, úo-
lôncia scxual e dificiências em g€ral contra Criança ou Adolesosnte cqja entida(b aknda mais de uma Rcgiâo ÂdminiíÍativai

c) encamin.haÍ G câsos especÍficos dc cada Região Administrativa ao respectivo CONSELHO TUTELAR

José Rúeío Alvqs da Silvâ

Conselheiro Tutelar de Vila Mariana
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Prolmta dc aprorciunrnlo do doçrÍncntodc minuta dc Í,roç10 dc r-,cr scàrc o Rcginr rundrr» dosConsclhoc TulclaÍcs d: Ci.r.rtt dc Sm ttulo

Foi-nos aprcscntada uma minüta do rcfcndo polcto c cm úres rcüni(s oÍdinarias c uma cír.tordinaÍia.
os Consclhc Tutclans da Sgoria.t Sul rcsolwram Íazc, , *guiirc f.p*r",
corrsidcrando quc os Rçdmcntc tn."rnc dx conscrboe Túcrarcs do cida& ô so huro nâo cstao dc-tidamcntc aprcscnradG, o lràhorho dcscnvorvido pcro Gabincr" aa ür"aooru Ardaisa d§T scr aprovciur_do como rcfcrcncial dc Íormulacao ê um ncgim"nto co.oi «hs consclros rurchrcs da Cidadc ô saohulo.cm alguns anitc§, cm oulr6 como aprcscntacao dc rcsponsrhliôrdcs do CMDCÀ cm orttÍos bsmalcria dc um codi*o ê Erica- e cm ouuos ja ha rcgisracao ánic.yt"ndo *o ponto" nô; -- -

No arr' lo' o Rcgimc turidico do conscrho Turctar propcto fcre rcgislacao cxiícntc quc ja o,abcrcqlqw e mandaao.

Os ans. 2o.,3o. c ,lo. ja cstao trinidc na Lci Municipal ll.lll,lgl e no ECÀ
Ondc ha a Flavra funcao dcvcra scr modincâdo para mand.1to.

Py 5o e 80. dc'E scr aprorritado cm.RllRcrmcnto lntciioy com as scguintcs complcmcntmc§:ondc aporccc a paravra'nrno- §rbíirúr poÍ i*"orú 
" 
i" i*i*iv oo 

"n. 
7o. ha quc r rcguramcnraromo c quando úr'c hartr a dcíitúo

Suprimir a palavra *lbnm- ô inciso I do aí toi o III altcraÍ para 30 dias. m paÍ. Un. suprimir a 2a.vcz quc aprccc 'crcrcicio" c acrcsccntar, no fim. -duranrc o pcrio& dc cxcrcicio-.
O aí. 90. ja Íaz Frtc da Lri Mun.
O arl l0o. e mâlcris dc IU
Do aí. I lo. ao 2lo. &vc scÍ malcria a scr cÍcaminhada pam o CMDCA
Do 22o. o I Io. dscra corl.íaÍ em- Rl cm pnrrifio c dcpois ,cfÁnarOo pcfo CMDCÀ
Os aís. l2o. e 3.1o. síâo ,r,.rpladoe na tOAb.
No aí 22, inciso tll sufimir -a&ranrc-. O ECA t m coÍÍro prcccitJo nao icnül,aÍ rdocm.O aí. 35 Íepctc a L,ci Mun. c o pr. 2o. c marcria do Est. ô í;.'Prür.
Do aí. 33o. e 34o. cooíarào do RI c rcfcrcndadc pcto CMúÁ. -
O aí. 360. consâr. do RI e rúcren<taô pclo CMúÀ -- -
Os arls. 37o. e 3to. sao matcÍias Ae um COO!@ OE EIICÀ
O sí. 39o. coníara & Rl e r[ferendado pfo CMDCÀ
O aí. 4oo. c matcria dc um CODI@ DÉ EnCA
03 úts. 41o., 42o., 43o. c,lrl,o. sao matcria dc Rl
O inciso I do an. 4So c lcgtslám pcnal.
Os incisc II e lll s matcrias ê Rl.
O inc. IV e hgisfao penal
O inc. V c rnatcria dc um CODTGO DE ETICA.
Do inc. M ao X c lcg,.islâ@ pcuat.
Oinc. )o e rcpctitivo

9 * 1F e mâtcria dc sentcncajudjcial, poíânlo compclcncia do iudrciario.
O aÍr 47o. c iDcomFlivcl com o ECA poiÍcrtr aurnoái, ao õ*áino rrr"frr.
9 * 1I e maleriâ dc scnlcnca judiciat, portanlo compctcncia ô iuüciario.o aí' 49 e inrm pois quârqucr cioadao ttr»e c t"o" *"ia.r [iíL DEVE dcnurriar ao oÍBao comlr-lcnlc imgularidadc & scn.idoÍ Frbllco
O aí 52o. c matcria dc Rt
oaí 53o. ónga um cidadao a onarihrir scm q,c haja garantia & continuidadc, nao vanpe rcfcrir cücio6 do hgislâtivo c Exccuüvo cúnOo.f"nú pura ni* irr,l"*itl
O an. J.to. c matcía d:r I,OAS.
O an. 55o. o-e tem ra./âo dc scÍ.

9 9YD91" cyr dc'c dar pra,o para a aprcscnracao do RcBimcnro('omum dos conscrhos Tulcrarr-:s daCidadc dc Sao Paulo.
aí. 5(,o. cxlinc;lo pcla suá píoÍriâ nalurc.,a



Pàra csclarc.iÍ[cnro,s dagucrcs grr rítm ózcndo qrr o cxcrcicio ô ,'ufibro dc con-scrhcim Tuclar&rt scr rcgulanrcnr,ado cm rcr lcmhamos quc rano6 cíudc c pÍopo.ras Ja Íoram dsL:utidas poÍ pas-
soa-s- cnvolr idas com I qucslao da criaÍxá c Adorcsccnlc, ôntrc 6'quais o sí E<hon scda c cm sc ABCclc Íaz a oomparacm dc{c com Sccrclâric & E§rdo. Dcptados c ürcadorcs. c os Dcprraao. c VcÀ-
dorcs tcm seu nÉnélto Ícgulamcntado pr REGIMENTO'INTERNO.

PTYry:tl1&, q* r ,cgulamcntão do mandaO ôe Vcrcaôrcs dr Cidadc dc Sao hulo c ü.RECIMENTO INTERNO disanriô c aprur"do por RESOLUCAO.
or. o prmo lcgislaüw da cidadc & sro húro c rcgutamcnrado pra LEr ORGANTCA Do MUNrcr-
PIO no scu aí. lt4 qrr diz;

ART. 34 - O hmo latislali\o compíccn& a elahoram dc:
I -cmcÍdase t i Organica:

Il - leisi
III - dErúc lcgislalivN;
ry- rcrolucocr.

considcrando quc o CMDCA emirc rrsrucm para dar lcgatidâô âc scns atc, c coNSgLHos ru-
TELARES DE,EM Íazcr puHicar o scu REGTMENT0 TNTERNo arrarts ô GMDCA o çc conrigu-
rara lei pssivcl dc úrigam & se fazcÍ qmíriÍ.

Nao podcmc &inr (Iuc o sÍirilo do ECA quc nc dcu o podcr dc construir urn novo ordcrranrcnlo ing.
tilucional parâ as qucslocs Ícfcrcnlcs as rou.! crienctr cidolcreatcr scjam dccididas fora do ambito
lcjal c pcrtincnrc quc m c coNSELHo§, tanlo o dc DIREITG como os TUTEL REs.

Sm hulo, I I dc maio ô I.995

Assemblcia frinaria dos Consclhos Tutclarcs
dâ Ciá-dc & So hulo.
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